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Ofício SMA Nº 119-65/2009.

Canela, 9 de junho de 2010.
Senhora Presidenta.

Encaminhamos para apreciação, em regime de urgência, dos Senhores Vereadores o PL nº 049/2010, que “Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a Fundação Cultural de Canela e dá outras providências”.

O Festival Internacional de Teatro de Bonecos de Canela é consagrado pelo público pela classe artística e pela imprensa como um dos eventos mais tradicionais e importantes do gênero no Brasil e na América, e como um dos mais belos e criativos eventos de artes cênicas realizado no Estado do Rio Grande do Sul.
O evento devolve esse reconhecimento à sociedade em múltiplas formas. Devido a sua internacionalização e multiplicidade de técnicas e espetáculos, o Festival Internacional de Teatro de Bonecos de Canela proporciona um intenso intercâmbio entre artistas brasileiros, latino-americanos e estrangeiros. Torna-se, ainda, um grande laboratório de linguagem, auxiliando e estimulando a utilização das técnicas apresentadas no processo ensino-aprendizagem, bem como em outras áreas, como artes plásticas e computação gráfica. Da mesma forma, é fonte de pesquisa e inspiração para professores, atores, diretores, cineastas, músicos, técnicos e artistas em geral, que tem no Festival um panorama rico e inovador do uso da capacidade criativa.

O Festival promove o turismo interno, atraindo 35.000 pessoas durante os quatro dias do evento. Como forma de manter na comunidade um resíduo cultural forte e permanente, a Fundação Cultural de Canela em parceria com o Ministério da Cultura criaram o Ponto de Cultura Bonecos Canela – Cultura Viva onde são desenvolvidas técnicas de manipulação, construção de bonecos e dramaturgia para teatro de bonecos para alunos da rede municipal. Para tanto, são utilizados materiais reciclados, colaborando com projetos de educação ambiental desenvolvidos pelo Município. O fato de o mercado ser voltado ao turismo faz com que nossos jovens-adultos tenham poucas opções de aperfeiçoamento profissional e acultura é a forma que acreditamos desenvolver o cidadão, garantir sua auto-sustentabilidade e contribuição com este movimento turístico e proporcionar aos canelenses o acesso à cultura em suas diversas facetas, facilitando e incentivando a sensibilização e criação artística, para que todos possam crescer e consolidar nossa cultura e tradições.
À

Exma. Senhora

Noeli Stopassola Soares

Presidenta do Legislativo Municipal
O desfile também coloca o público em contato direto com os bonecos e bonequeiros, atingindo um público muito grande e de todas as idades. Desta forma, atingimos gratuitamente, cerca de 35.000 pessoas de todas as classes, que lotam nossas praças e ruas para ter contato com a beleza e a sensibilidade da arte bonequeira.
Canela e o Estado do Rio Grande do Sul devem muito ao Festival de Bonecos, que com sua repercussão nacional de alta qualidade promove e divulga a cidade e o estado de forma qualitativa, conceitualizando o turismo local e aliando ao mesmo tempo um produto cultural de altíssimo nível.

Durante os quatro dias de realização do evento, a cidade sofre um forte impacto econômico, ocasionado pela lotação hoteleirae forte movimentação do setor gastronômico, do comércio e dos serviços em geral, gerando uma receita para todo o setor produtivo da cidade e movimentando fortemente a economia local. Para a realização do Festival de Bonecos, 90% da mão de obra utilizada na execução do projeto pertencem à comunidade de Canela. São técnicos, produtores, diretores, recepcionistas, tradutores, auxiliares, carregadores, porteiros, seguranças, bilheteiros, provocando incrementação e geração de renda. A Fundação Cultural de Canela pretende, com este evento, criar bases para um desenvolvimento humano, turístico e econômico, baseado em apresentações gratuitas para o público infantil mais carente, movimentação efetiva por toda a cadeia econômica da cidade e sedimentação e ampla divulgação da cidade de Canela como destino turístico.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 49, DE 9 DE JUNHO DE 2010.

Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a Fundação Cultural de Canela e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a Fundação Cultural de Canela, nos termos da minuta em anexo.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
MINUTA TERMO DE CONVÊNIO Nº XXX/2010
O Município de Canela, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na rua Dona Carlinda, 455, inscrito no CNPJ sob número 88 585 518/0001-85, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. XXX, CPF n° XXX, CI n° XXXX, brasileiro, casado, domiciliado nesta cidade onde reside na Rua XXXX, e de outro de ora em diante denominado MUNICÍPIO e, de outro lado,  a empresa FUNDAÇÃO CULTURAL DE CANELA, CNPJ sob número 90 614 645/0001-07, com sede em Canela/RS,  na rua Danton Corrêa da Silva, 746, Centro, representada por seu Presidente senhor Paulo André da Rosa, brasileiro, solteiro, CPF número 595 936 600 20, CI número 8056303483, residente e domiciliado na avenida Osvaldo Aranha, 225, Centro, em Canela/RS, de ora em diante denominado somente FUNDAÇÃO, devidamente autorizado pela Lei Municipal nº XXXX, de XXX de XXXX de 2010, considerando o expediente administrativo nº 2010005873/2010, mediante as seguintes cláusulas:
Cláusula primeira:

Objeto do convênio: Realização do 22º Festival Internacional de Teatro de Bonecos de Canela, que acontece no período de 24 a 27 de junho de 2010.

Cláusula segunda:

2.1 – Para execução do objeto definido na cláusula primeira, o MUNICÍPIO repassará o total de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) sendo pago da seguinte forma: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) na assinatura do convênio e R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) no dia 10 de julho de 2010.

2.2 – A despesa do presente convênio correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:

04 – Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura

04.01 – Secretaria Municipal de Turismo

040123.695.0009.2029 – Mantendo os Eventos do Município

3335.43.00.00.00 – Subvenções Sociais (969-5) recurso 1
Reserva: 4741
Cláusula terceira:

Responsabilidade da FUNDAÇÃO: 

3.1 - Pagamento de cachês divulgação, transporte aéreo e terrestre, transporte de cenário, serviço de gráfica, plotagem, material de consumo, cenográfico e de limpeza, segurança, hospedagem, alimentação de grupos e equipe técnica, aquisição e locação de equipamentos de iluminação e de sonorização, contratação de equipe técnica, oficineiros e empresas prestadoras de serviço, aluguéis de imóveis, locação de veículos, despesas com viagens e despesas bancárias;

3.2 – Em todas as ações implementadas informar que a origem dos recursos provém deste Convênio, citando nominalmente a Prefeitura Municipal de Canela;

3.3 – Em todos os documentos internos, externos e mídias referente às ações implementadas deverá aparecer de forma clara e legível a citação do Convênio e seu número, o nome da Prefeitura Municipal e o brasão municipal;

3.4 – Responsabilizar-se pelas providências e despesas referentes a PPCI (Planos de Prevenção Contra Incêndios), ART’s, ECAD, quando exigidos pela legislação.
Cláusula quarta:

A entidade fica obrigada a manter conta bancária específica para a movimentação dos recursos pagos pelo MUNICÍPIO, e todos os pagamentos efetuados pela FUNDAÇÃO deverão ser feitos através de cheques nominais, com indicação no verso da finalidade, devendo, também, apresentar os extratos juntamente com a prestação de contas. Nº da conta: 365-2, Banco: Caixa Econômica Federal, Agência 0692.
Cláusula quinta:

Havendo aplicação financeira dos recursos oriundos do MUNICÍPIO, seus rendimentos deverão ser aplicados dentro do objeto do convênio, de acordo com o Plano de Aplicação. Caso ocorrer no decurso do tempo alteração de metas propostas no Plano de Aplicação, estas devem ser encaminhadas para a apreciação do MUNICÍPIO, devendo, inclusive, ser objeto de Termo Aditivo do Convênio.

Cláusula sexta:

Este convênio terá vigência de 10 a 30 de junho de 2010, podendo ser renovado mediante aditivo, se interessar as ambas as partes.

Cláusula sétima:

A FUNDAÇÃO deverá cumprir o PLANO DE TRABALHO E DE APLICAÇÃO apresentado ao MUNICÍPIO e apenso a este Convênio.

Cláusula oitava:

Será de responsabilidade da FUNDAÇÃO o pagamento de qualquer indenização por danos causados a terceiros, decorrentes da ação ou omissão por parte de seus funcionários, quando no pleno exercício de suas funções específicas.

Cláusula nona:

Constituirão motivos para a suspensão do repasse da subvenção pelo MUNICÍPIO:

a) quando não houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos e fiscalização local, realizados periodicamente pelo MUNICÍPIO;

b) quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública, nas contratações e demais atos praticados na execução desse Convênio, ou por inadimplemento de qualquer obrigação estabelecida por cláusulas conveniais básicas;

c) quando a entidade convenente deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo MUNICÍPIO.

Cláusula décima:

Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

Cláusula décima primeira:

As receitas financeiras auferidas na forma da cláusula anterior serão obrigatoriamente computadas a crédito do Convênio e aplicadas exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de contas do ajuste.

Cláusula décima segunda:

Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas  obtidas  de  aplicações  financeiras realizadas, serão devolvidos ao MUNICÍPIO, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pelo MUNICÍPIO.

Cláusula décima terceira:

A FUNDAÇÃO deverá apresentar a prestação de contas deste Convênio até 31 de agosto de 2010.

Cláusula décima quarta:

Na forma do artigo 67, da Lei Federal 8666/93, a execução deste convênio será acompanhada e fiscalizada pelo representante da administração, servidor Andreia Secco Oliveira.
Parágrafo Único – O MUNICÍPIO reserva-se o direito de alterar o Fiscalizador, a qualquer tempo, devendo oficiar a FUNDAÇÃO.

Cláusula décima quinta:

As partes elegem o Foro da Comarca de Canela para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste Convênio.

Estando assim ajustadas, as partes assinam o presente termo de Convênio em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas instrumentárias.
Canela, XXX de junho de 2010.

MUNICÍPIO
FUNDAÇÃO
Procurador Geral do Município

Testemunhas:

Secretário Municipal de Administração

    Sec Mun. Turismo, Esporte e Cultura

Secretário Municipal da Fazenda




   Fiscalizador do Contrato

Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455

CEP 95680-000   Fone: 054 282 4077
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